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PROJETO 

N," 321 - 1947 

Jleclara feriado o dia 18 de setembro e restabelece os feriados nacio­
nais de a e 13 de maio, 21 de abril, 12 de outubro e 14 de julho; 
tendo pareceres com substitutivos das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Educação e Cultura 

Yl'(Ijrto :!?, df' 1!}'J()' 

A meu ver só de':iam ser c,;nsid~rn­
dos feriados nac:ionais os dias: 1 de 
janeiro, 1.0 de maio, 'I de set2mbro 
e 25 de dêzelllbro. Os grandes nOf!12S 
e as gr2.udes datas da Z";açfÍ.O d8viam 
ser comemorad8s obrigatoriament2 
em tôdas as escolas, segunda calen­
dário organizado pelo Ministérb da 
Educaçáo, I!as épocas pró;:ni~:;. Ess~ 
comemoração não implicaria de morto 
algum, qualquer suspensão ci'e traba­
lho. Desejaria também que 52 dE~ja­
rass:! na lei aue os chamados "!Jontes 
facultati'Jos, à~retados pelos :c;:~t(l d,1S 
ou pelos Municípios, não prejudi":t­
riam as Htividades normais, pri!1.cipal­
mente, as atividad-es fa!2nSeS, inclu­
sive a dos tabeliães e cartórios de re-

. t I;ls"ro. 
PROJETO 

o Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 São feriados nacionais. elll 

cada ano ,os dias 1 de janeiro, 1 de 
maio, 7 de setembro e 25 de dezem­
bro, 

Art. 2.° Os grandes nomes e as 
grandes data4l da Nação denm ser 
comemorados, obrigatOriamente, em 
tódas as escolas. segundo calendário 
organizado pelo Ministério lia Educa­
ção, nas époeas próprias. Essa come­
mmoração não imp]jcará quaiqu!:'r ~u,· 
pensão de trabalho nem o encurta-

TI,ent:J das ha:-as normalmente dedi­
c:.tdas ao ensino. 

Art. 3.° Os chamados "pontos fa­
cUlt"ti'ios", decretados pelOS Estados 
ou pelos Municipios não podem preju­
dlcilr as atividades comuns, principal­
!Lclte as que se rejerem ao jôro, in­
;:lusive as dos tabeliã~s e cartór':'os de 
1 cgl~trcs. 

Art. 4.° A presente lei entrará. em 
\'igor na da ta d? sua publicação, re­
voga1as as disposições ·em contrário, 

Sala das SeEsõ~s, de maio de 1S47, 
Aaame1llnon Magalhães, Presidente.­
Pli1iio Barreto. Relator. - Graccho 
Cardoso. - José Crispim, vencido. -
Gustat'O Capanema. - Lameira Bit­
tencowi:. - Hermes Lima. - Afonso 
Arinos. - Carlos Waldem.ar, vencido, 
pois m:mtive o voto do nobre IJepu­
t::do Altino Arantes. - Edu.ardo Du­
vivier. 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça foi presente o Projeto de Lei !Sob 
n. ° 22, do corrente ano, pelo qt'al 
os ilt'stres deputados Osório Tuiuti e 
outros visam restabelecer os feriados 
nacionais de 3 de maio, 13 de maJ.o, 
21 de abril, 12 de outubro e 14 deju­
lho, e criar um novo - o de 18 de 
setembro - destinado o comemorar 
a promulgação da ConstJtulção vigen-' 
te. São' muitos de encarecermos mo·· 
tivas patrióticos. em que se inspiraram 
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os signatários do referido Projeto; 
pois não há qu~m conteste as vanta­
r;ens d~ se celebrarem condignam~n­
te os feitos ilustres da Nação e os 
acont.-=ciment03 culminantes da Histó­
ria da Humanidade. Importa, entre­
tll.nto, lembrar que já é muito !lume-
1'050 o elenco dos fcriadcs nacionais, 
'J'Igentes por f6rça do Decreto-let nú­
mero 463, de 10 de junho ele 1938, e 
a.os qt'ais, para efeitos de suspensão 
dos tr~bllhos orunl:hlos, t'3riam d:: 
at.:rescer ainda os dias de repouso obri­
gatório, "nos feriados civis e reJ:gio­
sus de acôrdo COl~ II tra,di,ií.O local", 
estatuídos no art. 157 n. o IV da nova 
Constitulç1\o. 

Dêsses fatCl! ct,'correriam, c:)m cer­
teza" grav!'s p2rturbaçõ=s, senão da­
nos irreparii.v",is, para a economia na­
c101131, precisamente "no momento em 
qu", o Brasil trava uma luta difícil 
contra a cscassc7. da produção e con­
tra a elevação do preço das utllida­
de~". Nesse sentido. já chegou à esta 
Com'ss~o !undam~nt:ldo memor181 da 
Fed"ra<,ão do Comércio do Estado de 
Minas Gerais - o qual traduz e .... lden­
~m-ente as 3.precI1sõzS das classes pro­
dutoras da nação, diame das per~pec­
tlva. de novas pal'allzações obrigató­
rias das atividad·es privadas. Entende 
l'or isso a Comi~são que o número de 
feriados nacionais, ao invez de er au­
mentado, deve ser reduzido, sem que 
Isso, entretanto, acarrete o esqt'ECi­
mento das grandes datas da História 
Pâtrla, as Quais passariam a ser co­
memoradas em tOdas as escolas e nos 
e.stabelec!mentos de cllsino ~rimário, 
sC.~lmdár!o. profissional e superior por 
melo de alocuções e de solenidades CÍ­
vicas qu,e não absorcessem todo o pe­
ríodo das resp.ectivas aulas. 

A dat9. comemorativa do descobri­
mento do Bras'l deverá ser celebrada 
no dia 22 de abril c não à 3 de maio; 
por 1s,0 que (conforme aind arecellte 
e documentadamente o relembrou, pe­
rante a Ass·emblé!a Constituinte, o 
!lustre Deputado Altamirando Re­
quião, hOje Presidente da Comissão de 
Educação e Cultura) foi a 22 de abril 
qee o grande acont·ecimento se verifi­
cou: Em conseqüênc'a., a. Comissá,> 
propõe à considera,ção da Câmara o 
seguinte substitutivo: 

o Congresso Nadonal decreta: 

Art. 1.0 São feriados nacionais: 
1. ° de Janeiro -. Comemoração da 

tl'aternidade universal. 
• 

, --
1. o de Maio - Dedicado a exalta­

ção do dever e dignificação do tra­
b<tlho; 

7 de Setembro - Comemoração da 
Indep:mdência e festa nacional bra.­
sile'ra; 

18 de Set·embro - Promulgação da 
Constituição; 

13 de NovemhN -- Comemoração d() 
advento da República; 

25 de Dezembro - Comemor~ção do 
Na,cimento de N. S. Jesus Cristo e 
di. unidade espiritual dos povos cris­
tãos. 

Art. 2.° As datas de 21 d-e Abril 
(eomcmoradio dos prr:cursor.es da In­
dependência do Brasil, simbolizados 
e;n Tiradentes); de 22 de Abril (des­
cobrimento do Brasil); d e13 de Maio 
(Comemoração' dn. fraternidade dos 
Brasllciros) e de 12 de Outubro (des­
cobrimento da Amrrlca) serão ccle­
b,'adas em t.ôdas as escolas llúbllcas e 
em todos os estabelrcimentos d·e ensi­
no pr!mfirio, ~~cundário. profi.ssbnal p: 
sllperior com aluções e festiVIds.des CI 
-v'cas ~.lusivas a.05 respectivos aconte .. 
cimentos e que 118.0 absorvam mais de 
l'~11.a hora do período de aulas. 

Art . 3. o Ilevoga:n-se as di,spaslções 
em CQn trá rio . 

Sala. da Cam!ss[\o, 25 de OUTubro de 
1946. - Altino Arantes, Relator. 

PARECER D.' CCV.ISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CUL1'URA 

PARECER DO DEPUTADO PEDRO ~RGARA 

1 O ilustre dep,ut.a.do ~10 Rl.o 
Gr~nc!e do Sul, Sr. Osorio Tuyuty. 
cem o "apeiamento" dos Srs. Alencar 
Ars.rlpe, Euclides de Figuei,edo e ou­
tres, apresentou, em 9 de outUl')ro de 
lG46, um PTOj'Eto de lei, que eü3.oolcce 
nova lista de feriados naconals. 

O a rt . l,O d a p~{l pcsiç ã.:) diz q.ue 

"Ficam restabelecidos, em Coará­
ter defini.tivo, os seguin~es f-eria­
des nacio1!-'1ts: 3 de m:l.1O, 21 de 
abril, 12 de cutubro e 14 de julho." 

O seu art. 2.°, ainda, i ntr·cduz. outro 
- o d13. 1.3 de setembro. O dlSposl­
tivo. portanto, acrescenta novos fe­
riados nacionais ao rol do De.creto-lei 
!l.o 486, de 10 de junho de 1938, que 
rege a ma téria, e ainda em plen~ vi­
gOl'. Esta lei ha.v\a, de fato, sU'j}rlllU.-
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